
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2024  

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECO 001/2024 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANUÁRIA-MG, NO USO 

DAS SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE 

 

RATIFICAR E HOMOLOGAR o ato de ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO, referente à ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 

004/2023, referente ao procedimento licitatório nº. 002/2023, pregão eletrônico para 

registro de preços nº 002 /2023, da Associação Dos Municípios Da Bacia Do Médio São 

Francisco – AMMESF, inscrita no CNPJ sob o nº 02.519.886/0001-00, que tem como 

objeto a contratação de empresa para, sob demanda, prestar serviços gerais de 

manutenção, adequação e reparos em prédios públicos, compreendendo prédios 

próprios, locados e ou conveniados, com fornecimento de materiais, peças, 

equipamentos e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos 

diversos (desonerada), constantes nas tabelas de preços unitários descritos no SINAPI, 

SETOP, SICRO, SBC (ATUALIZADAS), cujos serviços e bens se enquadrem na 

categoria de serviços comuns, consoante o art. 6°, inciso XLI da lei 14.133/2021 e 

demais especificações constantes no termo de referência, solicitamos a abertura do 

competente Termo de Adesão, para reforma da sede da Câmara Municipal de Januária-

MG., nos moldes previstos no artigo 86 da Lei nº 14.133/21, AUTORIZANDO à 

contratação da empresa SOLO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, 

nome de fantasia: SOLOCONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES, com sede na 

QS 01 Rua 210 Lote 40 TorreA Sala 607, Parte A, Taguatinga Shopping, 

Taguatinga-DF, CEP 71.950-770 no valor total estimado de no valor total estimando 

de R$898.272,44 (oitocentos e noventa e oito mil duzentos e setenta e dois reais e 



 

 

quarenta e quatro centavos), conforme documentos  e parecer jurídico anexo, com 

fundamento na Lei n° 14.133/23 e suas alterações: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR TOTAL 

 01 

 Contratação de empresa para, sob demanda, 

prestar serviços gerais de manutenção, 

adequação e reparos em prédios públicos, 

compreendendo prédios próprios, locados e ou 

conveniados, com fornecimento de materiais, 

peças, equipamentos e mão de obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de serviços e 

insumos diversos (desonerada), constantes nas 

tabelas de preços unitários descritos no 

SINAPI, SETOP, SICRO, SBC 

(ATUALIZADAS) 

SV 01 R$898.272,44 

VALOR TOTAL 

 

R$898.272,44 

 

Estima-se o representante da empresa para formalização do termo de contrato.  

 

 

Januária–MG, 12 de julho de 2024. 

 

_________________________ 

Fabrício Leite Batista 

Presidente da Câmara Municipal de Januária/MG 

 

 
 
 
 


